
(Decreto Municipal nº 3918 de 29 de maio de 2002)
Ata da Assembleia Geral Ordinária da Comissão Municipal de Prevenção e

Erradicação de Trabalho Infantil do Município de Santos – CM-PETI. Ao vigésimo

sétimo dia do mês de outubro de dois mil e dezesseis, às nove horas, no Centro de

Integração Empresa – Escola - CIEE, sito à Avenida Ana Costa, n. 79 – Bairro: Vila

Matias, em Santos – São Paulo, com a presença dos integrantes da Comissão, cujas

assinaturas constam em lista de presença que faz parte desta ata. Com a palavra à Sra.

Coordenadora dá início a reunião com a Pauta 01. Leitura da ata do mês anterior pela

plenária. Após as correções necessárias, a ata foi aprovada por todos os presentes.

Pauta 02. Apresentação do funcionamento e da Comissão Municipal de Prevenção

do Trabalho Infantil – CMPETI, a Sra. Coordenadora Viviane realizou uma breve

explicação sobre a CMPETI e suas competências. Solicitou a Sra. Raquel Cuellar –

Coordenadora do Serviço Especializado de Abordagem Social a crianças e adolescentes

em situação de rua e/ou trabalho infantil – ASPPE, a contextualização do serviço e a

demanda atendida. Também foi explicada a demanda do trabalho desenvolvido e seus

desdobramentos. Pauta 03. Avaliação do evento: “Trabalhar é coisa de adulto.

Criança tem que Brincar”. Sra. Coordenadora Viviane solicitou a todos os presentes

uma apresentação pessoal breve. Após, explicou os motivos pelos quais a data do

referido evento foi alterada para o dia 23 de outubro, sendo que a data planejada na

anterior reunião da CMPETI era para ser no dia 16 de outubro. Ressaltou que com todas

as dificuldades existentes para a realização do evento, o impacto foi bastante significativo,

uma vez que tanto as crianças como seus responsáveis foram atingidos de forma positiva.

Sr. Leonel – Técnico de Referência do PETI/SEAS realizou a explicação da Trilha do

Combate ao Trabalho Infantil que havia sido aplicada no referido evento. Sra.

Coordenadora comunicou que o responsável pelo Jardim Botânico deixou as portas

abertas para que a CMPETI desenvolva qualquer tipo de ação e/ou evento, também foi

pontuado que existe um calendário planejado e que podemos nos inserir no mesmo. Sra.

Raquel ressaltou a importância da realização destas ações de sensibilização e

mobilização, pois acredita ser um dos caminhos possíveis para a desconstrução acerca

do trabalho infantil, o qual muitas vezes é considerado pela maioria da população como

algo benéfico, não sendo tratado como uma das piores formas de violação de direitos.

Sra. Coordenadora explicou à plenária o funcionamento do serviço de Urgência Social.

Sra. Raquel e Sr. Leonel apresentaram a experiência de sensibilização com a Empresa

Viação Piracicabana, realizada em 2015. Sra. Luana Li Yi NG explicou detalhadamente as

competências do serviço Urgência Social, bem como enfatizou que não é realizado um

diagnóstico no que se refere ao atendimento de denúncias de situações de Trabalho

1
2
1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35



 (Decreto Municipal nº 3918 de 29 de maio de 2002)

Infantil. Sra. Coordenadora informou que em relação ao Plano Municipal de

Enfrentamento ao Trabalho Infantil, sugeriu que este fosse analisado e discutido na

próxima reunião da CMPETI. Sra. Luana acrescentou dizendo que o respectivo Plano

para além das sugestões, deveria ser atualizado conforme as mudanças existentes. Sra.

Coordenadora ressaltou a importância da Lei do Apoio e Fomento a qual coloca que todas

as entidades que possuem situações de trabalho infantil serão passiveis de fiscalização e

responsabilização. A Conselheira Tutelar, Sra. Tatiana, alertou para as situações de

trabalho infantil que são vivenciadas pelo grupo de Karatecas. Enfatizou a importância de

acesso à informação para a população acerca dos prejuízos acarretados pelo Trabalho

Infantil e seus desdobramentos. Sr. Leonel também resgatou a necessidade de um olhar

macro para esta problemática, uma vez que a situação do país está gravemente

comprometida, havendo fortes impactos negativos no contexto social e que diante do

atual governo, a questão do trabalho ficará cada vez mais prejudicada e que devemos

enquanto sociedade, pensar em ações diante do contexto atual. Sra. Coordenadora

informou que o CAMPS recentemente realizou uma pesquisa e verificou que 35% dos

alunos são provedores de família. Por isso acredita que a parceria com o Ministério

Público do Trabalho – MPT possa de fato causar impactos positivos no que se refere ao

Jovem Aprendiz. Relatou ainda que as vagas de Jovem Aprendiz no município de Santos

estão baixas e que há uma demanda reprimida. Sra. Marcia Paraguai relatou os atuais

impactos na Educação, uma vez que escolas da rede estadual estão sendo fechadas. E

fez o seguinte questionamento: “E os adolescentes que completaram o ensino

fundamental, como irão fazer o ensino médio se as escolas estão fechando?”. Sra.

Coordenadora relatou que o CMDCA e a Comissão Infanto Juvenil  realizaram um

movimento forte a fim de mobilizar as questões referentes à Educação em relação a

garantia de vagas. Pauta 04. Relatos do Órgão Gestor. Sra. Coordenadora ressaltou

que na próxima reunião do FOPAP, o CAMPS disponibilizará um veículo e para que tiver

interesse, comunicar com antecedência. Também sugeriu a realização de uma Ação da

CMPETI no Jardim Botânico no primeiro final do mês de dezembro e que horário poderia

ser das 10h às 12h. Sr. Leonel informou que será realizada na SEAS uma reunião com o

grupo teatral “Os Pantanas” para a o planejamento da próxima campanha do

enfrentamento do Trabalho Infantil. Pauta 05. Assuntos Gerais. Sra. Coordenadora

agradeceu a disponibilidade do CIEE para a realização desta reunião e informou que a

próxima será na Casa de Participação Comunitária. 

Viviane Aparecida Figueiras Simone                          Raquel Cuellar do Nascimento
            COORDENADORA                                           SECRETÁRIA

3
4

36

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69
70

71



(Decreto Municipal nº 3918 de 29 de maio de 2002)

E sem mais nada a falar encerra-se a reunião. 
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